
 

 

CONGRESSO NACIONAL 

 

 

  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 672, DE 2015. 

 

 

Dispõe sobre a política de valorização 

do salário mínimo para o período de 2016 a 

2019. 

 

EMENDA Nº           

 

O artigo 1º passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

 “§ 6º Para fins do disposto no §4º, será garantido anualmente um 

percentual mínimo de 1% (um por cento).” (NR) 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A política de valorização do salário mínimo é uma conquista 

importante de todos os trabalhadores brasileiros, mas que corre sério risco de não 

ter valorização real nos próximos anos. A emenda tem por objetivo garantir 

anualmente uma valorização mínima de 1% (um por cento). 

 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015. 

 

 

Deputado HUGO LEAL 
PROS/RJ 
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